
 

                       
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 
 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CMADS 

 
Requerimento nº                         , de 2017. 

(Do Sr. Josué Bengtson) 

 
 

 
Requer a realização de Seminário na 
Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável para 
debater, em data a ser agendada, os 
impactos sociais do Decreto de 5 de 
junho de 2017, do Presidente Michel 
Temer, que ampliou o Parque Nacional 
da Chapada dos Veadeiros. 

 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 
Requeiro, nos termos regimentais, que sejam convidados o Prefeito do 

Município de Alto Paraíso de Goiás, o Sr. Martinho Mendes da Silva, o Prefeito do 

Município de Cavalcante/GO, o Sr. Josemar Saraiva Freire, a Prefeita de Nova Roma/GO, 

a Sra. Mírian Leite São José Sampaio, o Prefeito de Teresina de Goiás, o Sr. Josaquim 

Miranda, a Prefeita de São João d’ Aliança, a Sra. Débora Domingues Carvalhêdo Barros, 

o Sr. José Mário Schreiner, Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás 

– FAEG, o Sr. Sarney Filho, Ministro do Meio Ambiente - MMA, a Sr.ª Suely Mara, 

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, o Sr. Ricardo Soavinski, Presidente do Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade – ICMBio, o Sr. Secretário Vilmar da Silva Rocha, da Secretaria de 
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Estado de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos 

Metropolitanos de Goiás – SECIMA, o Sr. Secretário Francisco Gonzaga Pontes, da 

Secretaria de Desenvolvimento de Goiás – SED – e o Sr. Bruno Lopes Rocha Mello, 

Presidente da Fundação Mais Cerrado, para participarem de audiência pública nesta 

Comissão, em data a ser agendada, para debater os impactos sociais do Decreto de 5 de 

junho de 2017, do Presidente Michel Temer, que ampliou o Parque Nacional da Chapada 

dos Veadeiros. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Decreto de 5 de junho de 2017, do Presidente Michel Temer, ampliou o 

Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros de 65 mil hectares para 240 mil hectares. 

Com o Decreto, a unidade de conservação passa a ocupar áreas em Nova Roma, 

Teresina de Goiás e São João D’Aliança.  

O Decreto corresponde a uma demanda antiga da sociedade e de 

ambientalistas, que buscavam proteger de forma mais eficaz o bioma Cerrado. Segundo 

estudos do ICMBio, a expansão do Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros 

protegerá 17 espécies de flora e 32 espécies da fauna ameaçadas de extinção. Ademais, 

a nova área de abrangência do Parque protegerá matas secas, plantas endêmicas e 

plantas raras. 

Entretanto, a Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás destaca que 

o Decreto penalizará seis municípios, com população de 37.067 habitantes. Ressalta 
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ainda que até hoje não foi concluída a regularização da primeira etapa de implantação do 

Parque Nacional, criado há mais de 56 anos, e que os proprietários não foram 

indenizados. A FAEG postulava a regularização fundiária da região envolvida antes da 

ampliação dos limites do Parque, a fim de resguardar os direitos de propriedade. Há a 

preocupação com o pagamento da indenização devida àqueles que deverão deixar suas 

propriedades. 

Ante o exposto, a fim de discutir os impactos sociais da ampliação do 

Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros, solicito o apoio dos demais membros da 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para a realização da 

audiência pública.  

            Sala da Comissão, 20 de junho de 2017. 

 

 

 

Deputado Josué Bengtson 

           PTB/PA 


